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Santa Rosa da Serra - MG 

LEI 926/2014 

"Ratifica Protocolo de Intenções para adesão do Municf pio de Santa 
Rosa da Serra/MG ao Consórcio lntermunicipal de Saúde da rede de 
Urgência e Emergência da Região de Saúde Ampliada Noroeste e 
dá outras providências." 

~r­~- A Câmara Municipal de Santa Rosa da Serra/MG aprovou e eu, Prefeita Municipal, 
,.. sanciono a seguinte Lei: 

r-
~ Artigo·1°. Fica RATIFICADO, sem reservas, o Protocolo de Intenções subscrito pelo Executivo 
,-. do Consórcio lntermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região de -~ Saúde Ampliada-Noroeste para Adesão do Município de Santa Rosa da Serra/MG. 

~= Artigo 2°. O Protocolo de Intenções em anexo, objeto da ratificação, é parte integrante da 
,.. presente Lei. 

~: _ Artigo 3°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
~ S igentes e se necessário, suplementares. 

~ Artigo 4º. Está lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

·, 

Santa Rosa da Serra/MG, 15 de maio de 2014. ; 
; C~RTIOÃO , CLEIDE M 

I
TIFICO NOS TERMOS 00J,RTK30114 DA LII 
,4J,nc"k'ôo MUUICÍPlO OE STA ROSA 0A 'SP;V}.~~i 
J 63Sí2001 E .Of.CHE1'0 ~,~·ttOfl! O PN.!Sf.MTE 
UME~JTO FOi FIY.AOO ,x, OOADltO DE AVISOS DÃ 

1~~%~],_tWILJ 2Q 1' 
• SACA~ ÕQ P!, I: · ~u AMREQOA 81LVA • •• • •• ' ' 

--__ IIATIIICULA 1'7 



{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":false}



